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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 32/2025

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, para o corrente ano 
económico, um fundo permanente de $354 900,00 (trezentas e 
cinquenta e quatro mil e novecentas patacas), constituído nos 
termos do disposto nos artigos 56.º a 59.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de enquadra-
mento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
lamentação da Lei de enquadramento orçamental), conjugado 
com a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Eco-
nomia e Finanças manda:

É atribuído à Direcção de Inspecção e Coordenação de Jo-
gos um fundo permanente de $354 900,00 (trezentas e cinquen-
ta e quatro mil e novecentas patacas), para ser gerido por uma 
comissão administrativa composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lio Chi Chong;

Vogal: Iu Keng Fong e, nas suas faltas ou impedimentos, o 
seu substituto legal;

Vogal: Teng Man Heong;

Vogal suplente: Chiu da Luz Yun Kuen;

Vogal suplente: Pang Ka Man.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 1 de Janeiro 
de 2025.

21 de Janeiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 33/2025

Considerando a necessidade de ser atribuído à Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, para o corrente ano eco-
nómico, um fundo permanente de $200 000,00 (duzentas mil 
patacas), constituído nos termos do disposto nos artigos 56.º a 
59.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental);

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e pelo n.º 1 do 
artigo 57.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018 (Regu-
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